
 

PARECER Nº 22/2024/COREN-DF/PLEN/CTAS
PROCESSO Nº 00232.001761/2024-31

 

EMENTA: Aplicação da Escala ou Índice de Aldrete e Kroulik pela equipe de enfermagem.
Descritores: Competência profissional; paciente em estado crí�co; escalas de avaliação; escala de Glasgow.

 

1. DO FATO

1.1. Trata-se de parecer técnico solicitado pela coordenação da CTAS com o seguinte tema: “Aplicação da Escala ou Índice
de Aldrete e Kroulik pela equipe de Enfermagem”.

1.2. Desta forma, faz-se o seguinte ques�onamento: É atribuição da equipe de Enfermagem aplicar o Índice de Aldrete e
Kroulik?

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA ANÁLISE

2.1. A Enfermagem, de acordo com o Código de É�ca dos Profissionais de Enfermagem (CEPE) aprovado pela Resolução
Cofen n. 564/20171, está definida como:

[...] uma ciência, arte e uma prá�ca social, indispensável à organização e ao funcionamento dos serviços de saúde; tem como
responsabilidades a promoção e a restauração da saúde, a prevenção de agravos e doenças e o alívio do sofrimento; proporciona
cuidados à pessoa, à família e à cole�vidade; organiza suas ações e intervenções de modo autônomo, ou em colaboração com outros
profissionais da área; [...]

2.2. A profissão de Enfermagem está regulamentada na Lei n. 7.498, de 25 de junho de 1986 e no Decreto n. 94.406, de 8
de junho de 1987. Definem-se, nestes documentos, os direitos, as competências das diferentes categorias da Enfermagem e as
penalidades a serem impostas aos infratores dos preceitos é�cos2, 3.

2.3. Em 1970, dois anestesiologistas, J. A Aldrete e D. Kroulik, inspirados na Escala de Apgar para o recém-nascido,
propuseram o Índice de Aldrete e Kroulik, posteriormente atualizado, em 1995. Trata-se de um “[...] método para sistema�zar a
observação das condições fisiológicas do paciente no decorrer da sua permanência em Sala de Recuperação Pós-anestésica (SRPA),
além de subsidiar a alta do paciente para o local de des�no” 4, 5. A par�r daí, esse índice é o mais u�lizado em todo o mundo para a
avaliação do paciente em SRPA6.

2.4. Os critérios avaliados são: a�vidades motora, respiratória e circulatória, estado de consciência e saturação de oxigênio.
Para cada item avaliado, atribui-se um escore de 0 a 2. A soma final dos escores fornece o índice total. O paciente pode ter alta da
SRPA quando o escore final for entre 8 e 104, 5, conforme apresentado no Quadro 1.

 

Quadro 1 - Índice de Aldrete Kroulik modificado4

Índice de Aldrete e Kroulik modificado
Itens de avaliação Pontos Condição (se)

Consciência
2 Movimenta os quatro membros
1 Movimenta dois membros
0 É incapaz de mover os membros voluntariamente ou sob comando

A�vidade motora
2 É capaz de respirar profundamente ou de tossir livremente
1 Apresenta dispneia ou limitação da respiração
0 Tem apneia

Respiração
2 PA em 20% do nível pré-anestésico
1 PA em 20 a 49% do nível pré-anestésico
0 PA em 50% do nível pré-anestésico

Circulação
2 Está lúcido e orientado no tempo e no espaço
1 Desperta, se solicitado
0 Não responde

Saturação de O2

2 É capaz de manter saturação de O2 maior que 92% respirando em ar ambiente.

1 Necessita de O2 para manter saturação maior que 90%

0 Apresenta saturação de O2 menor que 90%, mesmo com suplementação de oxigênio.
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2.5. Existe, também, o Índice de Aldrete e Kroulik modificado para pacientes subme�dos à cirurgia ambulatorial. Além dos
critérios avaliados no Índice de Aldrete e Kroulik modificado, acrescentam-se os critérios: cura�vo, dor, deambulação, alimentação e
diurese. “A alta domiciliar é assinada, quando o paciente alcança 18 a 20 pontos, após avaliação do Enfermeiro e do
Anestesiologista”6.

2.6. O Índice de Aldrete e Kroulik permite ao Enfermeiro a detecção antecipada de problemas que possam interferir na
recuperação do paciente, realizando a intervenção necessária em tempo oportuno5. Permite, ainda, o desenvolvimento da
Sistema�zação de Assistência de Enfermagem Perioperatória (SAEP), principalmente nas etapas de diagnós�cos e intervenções de
Enfermagem.

2.7. Por isso, a Associação Brasileira de Enfermeiros de Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica e Centro de Material e
Esterilização (SOBECC) lista a consideração e aplicação do Índice de Aldrete e Kroulik como um parâmetro para a alta e liberação do
paciente da SRPA para a unidade de des�no. Destaca, ainda, que esse instrumento: “[...] deve ser realizado na SRPA,
preferencialmente pelo Enfermeiro, e seu úl�mo registro antes da alta para a unidade de origem deve ser destacado na passagem de
informações ao Enfermeiro da unidade de des�no"6.

2.8. Ainda, a SOBECC ressalta que: “A acurácia da aplicação do índice deve ser priorizada pelo Enfermeiro, sabendo que
existem dificuldades relacionadas à sua aplicação, em especial no que se refere ao parâmetro da pressão arterial”6.

2.9. Apesar de não ser objeto do ques�onamento deste parecer, acrescenta-se que outras escalas também podem ser
aplicadas pela Enfermagem na SRPA, como parte da implementação da SAEP6, conforme observado no Quadro 2.

 

Quadro 2 – Outras escalas de avaliação da recuperação anestésica6

Escala de Bromage Avaliação da intensidade do bloqueio motor em pacientes subme�dos à raquianestesia ou à anestesia peridural.
Escala de Steward Avaliação de consciência, vias aéreas e movimentação em crianças.
Escala de Ramsay Avaliação do nível de sedação.

 

2.10. Antecipadamente, inexiste na Lei n. 12.842, de 10 de julho de 2013, conhecida como a Lei do Ato Médico, indícios de
que a aplicação do Índice de Aldrete e Kroulik seja ato priva�vo do médico, mas somente a indicação de alta médica nos serviços de
atenção à saúde4.

2.11. Tonificando o que diz a Lei do Ato Médico, a Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) n. 2.174/2017, que
dispõe sobre a prá�ca do ato anestésico, afirma que a alta da SRPA é de responsabilidade exclusiva de um médico anestesista ou do
plantonista da SRPA8.

2.12. O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo (Coren-SP), por meio do Parecer Coren-SP nº 017/2021, conclui
que:

[...] a Escala ou Índice de Aldrete e Kroulik é uma leitura de dados clínicos do paciente que são registrados no prontuário e
encontram-se de forma sucinta e resumida na escala. A escala foi construída para pacientes que foram anestesiados e pode ser
aplicada pela equipe de enfermagem por profissional capacitado. No entanto, a interpretação e a tomada de decisão para a alta da
recuperação anestésica, a par�r da escala, é um ato médico, contudo, a dinâmica deste processo envolve a contribuição do
enfermeiro, para a sequência da dinâmica sistema�zada de ações necessárias e suficientes para a construção, desempenho e
validação do trabalho da equipe de enfermagem na RPA até a alta do paciente. Assim, compete a equipe de enfermagem o
preenchimento do Índice de Aldrete e Kroulik para a dinâmica da assistência na RPA e, priva�vo ao enfermeiro a gestão do cuidado
com ação fundamental à implementação das etapas: coleta de dados de enfermagem ou histórico de enfermagem; diagnós�co de
enfermagem; planejamento da assistência de enfermagem; implementação; e avaliação de enfermagem. Deste modo, cabe ao
enfermeiro a atuação centrada na coordenação do Processo de Cuidar com instrumentos e informações do paciente com base nos
registros e na atuação da equipe de enfermagem como parte integrante o cuidado9.

2.13. Ressaltamos que, de acordo com a Lei do Exercício Profissional2, os Técnicos e Auxiliares de Enfermagem devem ser
orientados e supervisionados por Enfermeiro.

2.14. Sublinhamos, ainda, que a Enfermagem exerce livremente a profissão, sem qualquer �po de limitação, a não ser as
decorrentes do CEPE, das leis vigentes e do regulamento do exercício profissional. Conforme o CEPE, o profissional de Enfermagem é
responsável pelas decisões que toma e atos que pra�ca. Dessa forma, se o profissional de Enfermagem não se sente preparado para
assumir tal procedimento, pode se recusar a executá-lo1.

3. CONCLUSÃO

3.1. Diante da solicitação do presente parecer, com o seguinte ques�onamento: É atribuição da enfermagem aplicar a
Escala ou Índice de Aldrete e Kroulik?, a Câmara Técnica de Assistência à Saúde (CTAS) do Coren-DF conclui que:

a. A equipe de Enfermagem pode aplicar o Índice de Aldrete e Kroulik, mas, preferencialmente, deve ser aplicada pelo
Enfermeiro;

b. O Enfermeiro deve passar sua úl�ma avaliação do paciente – antes da alta médica - o Enfermeiro da unidade de des�no;

c. O Técnico e o Auxiliar de Enfermagem somente podem realizar suas a�vidades sob supervisão do Enfermeiro;

d. A ins�tuição deve manter Procedimento Operacional Padrão sobre a aplicação do Índice de Aldrete e Kroulik;
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e. O profissional de Enfermagem pode se recusar a aplicar o Índice de Aldrete e Kroulik se não se sen�r apto a realizá-lo;

f. Os serviços de saúde devem manter educação permanente dos profissionais de Enfermagem quanto à aplicação do Índice de
Aldrete e Kroulik.  
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